
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT

RUA CARAJAS, Nº 522, SETOR SUL II, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO

ANEXO 8 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME VÍNCULO COM OS RECURSOS

DEZEMBRO/2025 CONSOLIDADO

TOTALVINCULADOESPECIFICAÇÃO ORDINÁRIOCÓDIGO

14.032.590,0001 LEGISLATIVA 0,0014.032.590,00
14.032.590,0001.031 AÇÃO LEGISLATIVA 0,0014.032.590,00
14.032.590,0001.031.0100 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 0,0014.032.590,00
56.760.248,7104 ADMINISTRAÇÃO 1.044.146,7355.716.101,98

958.185,6204.121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 0,00958.185,62
958.185,6204.121.0113 PLANEJANDO O FUTURO COM EFICIÊNCIA 0,00958.185,62

17.105.645,2904.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,0017.105.645,29
7.427.030,1004.122.0101 CIDADE PARTICIPATIVA E EFICIENTE 0,007.427.030,10
1.115.841,9104.122.0102 ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 0,001.115.841,91
1.650.934,6104.122.0112 DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 0,001.650.934,61

0,0004.122.0113 PLANEJANDO O FUTURO COM EFICIÊNCIA 0,000,00
1.162.827,4904.122.0122 DESENVOLVENDO O TURISMO LOCAL 0,001.162.827,49
5.749.011,1804.122.0125 DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS URBANOS 0,005.749.011,18
8.589.908,2104.123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 37.593,378.552.314,84
8.589.908,2104.123.0103 GESTÃO FINANCEIRA EFICIENTE 37.593,378.552.314,84

484.524,3904.124 CONTROLE INTERNO 0,00484.524,39
484.524,3904.124.0101 CIDADE PARTICIPATIVA E EFICIENTE 0,00484.524,39

17.056.450,4704.125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 0,0017.056.450,47
9.503.582,4504.125.0126 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 0,009.503.582,45
7.552.868,0204.125.0127 FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 0,007.552.868,02

12.210.273,4504.128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 651.292,0811.558.981,37
12.210.273,4504.128.0102 ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 651.292,0811.558.981,37

355.261,2804.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E  DIFUSOS 355.261,280,00
355.261,2804.422.0126 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 355.261,280,00

0,0004.452 SERVIÇOS  URBANOS 0,000,00
0,0004.452.0125 DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS URBANOS 0,000,00
0,0005 DEFESA NACIONAL 0,000,00
0,0005.153 DEFESA TERRESTRE 0,000,00
0,0005.153.0102 ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 0,000,00

17.649.433,3208 ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.590.879,608.058.553,72
2.707.788,6008.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 95.171,322.612.617,28
2.707.788,6008.122.0128 GESTÃO DO SUAS 95.171,322.612.617,28
5.636.535,7808.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 5.432.775,80203.759,98

9.997,6708.241.0129 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 9.997,670,00
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0,0008.241.0130 PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 0,000,00
203.759,9808.241.0131 PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 0,00203.759,98

5.422.778,1308.241.0132 GESTÃO DOS FUNDOS E CONSELHOS MUNICIPAIS 5.422.778,130,00
0,0008.242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 0,000,00
0,0008.242.0129 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 0,000,00
0,0008.242.0130 PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 0,000,00
0,0008.242.0131 PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 0,000,00

3.465.246,2908.243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.128.313,332.336.932,96
2.015.236,4008.243.0129 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1.003.039,391.012.197,01

617.639,2108.243.0130 PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 7.263,28610.375,93
730.209,8008.243.0131 PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 15.849,78714.360,02
102.160,8808.243.0132 GESTÃO DOS FUNDOS E CONSELHOS MUNICIPAIS 102.160,880,00

5.640.321,9908.244 ASSISTÊNCIA ESPECIAL 2.735.078,492.905.243,50
1.649,5508.244.0099 AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS NO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 1.649,550,00

2.667.211,3808.244.0129 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 812.656,731.854.554,65
569.735,8008.244.0130 PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 74.943,87494.791,93

2.379.733,8608.244.0131 PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 1.845.828,34533.905,52
21.991,4008.244.0132 GESTÃO DOS FUNDOS E CONSELHOS MUNICIPAIS 0,0021.991,40

199.540,6608.245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 199.540,660,00
163.736,7608.245.0129 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 163.736,760,00
35.803,9008.245.0131 PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 35.803,900,00

28.475.284,5309 PREVIDÊNCIA SOCIAL 328.869,6228.146.414,91
28.475.284,5309.272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 328.869,6228.146.414,91
28.475.284,5309.272.0102 ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 328.869,6228.146.414,91

161.700.831,6610 SAÚDE 98.047.604,2263.653.227,44
18.916.941,5110.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.230.698,6012.686.242,91
18.916.941,5110.122.0106 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SUS 6.230.698,6012.686.242,91
29.306.110,8910.301 ATENÇÃO BÁSICA 21.514.123,667.791.987,23
29.306.110,8910.301.0107 ATENÇÃO PRIMÁRIA BÁSICA 21.514.123,667.791.987,23

105.014.252,4510.302 ASSISTÊNCIA  HOSPITALAR E AMBULATORIAL 65.571.165,8239.443.086,63
0,0010.302.0099 AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS NO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 0,000,00

105.014.252,4510.302.0108 AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 65.571.165,8239.443.086,63
2.464.709,8710.303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 860.811,411.603.898,46
2.464.709,8710.303.0110 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 860.811,411.603.898,46
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967.869,7710.304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 967.869,770,00
967.869,7710.304.0109 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 967.869,770,00

5.030.947,1710.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 2.902.934,962.128.012,21
5.030.947,1710.305.0109 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 2.902.934,962.128.012,21

120.118.983,2612 EDUCAÇÃO 89.161.560,4130.957.422,85
622.292,3412.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 0,00622.292,34
622.292,3412.306.0104 EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E DEMOCRÁTICA 0,00622.292,34

83.865.945,2812.361 ENSINO FUNDAMENTAL 58.584.386,7925.281.558,49
83.865.945,2812.361.0104 EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E DEMOCRÁTICA 58.584.386,7925.281.558,49
35.630.745,6412.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 30.577.173,625.053.572,02
35.630.745,6412.365.0104 EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E DEMOCRÁTICA 30.577.173,625.053.572,02
3.884.119,6813 CULTURA 520.589,333.363.530,35
3.884.119,6813.392 DIFUSÃO CULTURAL 520.589,333.363.530,35
3.884.119,6813.392.0111 CIDADE VIVA CIDADE CULTURAL 520.589,333.363.530,35

900,0014 DIREITOS DA CIDADANIA 0,00900,00
900,0014.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E  DIFUSOS 0,00900,00
900,0014.422.0117 PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 0,00900,00

0,0014.422.0118 CIDADE COM PARTICIPAÇÃO FEMININA 0,000,00
37.027.794,0315 URBANISMO 5.515.131,8131.512.662,22
4.341.712,7615.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,004.341.712,76
4.341.712,7615.122.0116 CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 0,004.341.712,76

10.404.717,5215.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 5.496.968,144.907.749,38
5.854.709,5715.451.0116 CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 3.374.103,012.480.606,56
4.550.007,9515.451.0125 DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS URBANOS 2.122.865,132.427.142,82

22.281.363,7515.452 SERVIÇOS  URBANOS 18.163,6722.263.200,08
20.975.644,7415.452.0115 CIDADE URBANIZADA E CIDADE BELA 18.163,6720.957.481,07
1.305.719,0115.452.0116 CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 0,001.305.719,01
2.188.268,8218 GESTÃO AMBIENTAL 739.616,031.448.652,79

708.698,0318.541 PRESERVAÇÃO  E CONSERVAÇÃO  AMBIENTAL 685.918,0322.780,00
708.698,0318.541.0123 DESENVOLVENDO O MEIO AMBIENTE 685.918,0322.780,00

1.479.570,7918.542 CONTROLE AMBIENTAL 53.698,001.425.872,79
1.479.570,7918.542.0123 DESENVOLVENDO O MEIO AMBIENTE 53.698,001.425.872,79
1.197.098,7420 AGRICULTURA 211.425,26985.673,48

111.993,8020.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 45.975,7866.018,02
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109.828,0520.122.0112 DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 45.975,7863.852,27
2.165,7520.122.0124 DESENVOLVENDO A PSICULTURA E AQUICULTURA 0,002.165,75

1.085.104,9420.601 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 165.449,48919.655,46
1.085.104,9420.601.0112 DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 165.449,48919.655,46

0,0020.602 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 0,000,00
0,0020.602.0112 DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 0,000,00

43.095,9322 INDÚSTRIA 0,0043.095,93
0,0022.661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL 0,000,00
0,0022.661.0120 DESENVOLVENDO O COMÉRCIO E A INDÚSTRIA 0,000,00

43.095,9322.691 PROMOÇÃO COMERCIAL 0,0043.095,93
43.095,9322.691.0120 DESENVOLVENDO O COMÉRCIO E A INDÚSTRIA 0,0043.095,93

11.126.150,9823 COMÉRCIO E SERVIÇOS 2.193.644,038.932.506,95
26.159,6223.334 FOMENTO AO TRABALHO 0,0026.159,62
26.159,6223.334.0120 DESENVOLVENDO O COMÉRCIO E A INDÚSTRIA 0,0026.159,62

11.099.991,3623.695 TURISMO 2.193.644,038.906.347,33
11.099.991,3623.695.0122 DESENVOLVENDO O TURISMO LOCAL 2.193.644,038.906.347,33
1.802.643,7024 COMUNICAÇÕES 0,001.802.643,70
1.802.643,7024.131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 0,001.802.643,70
1.802.643,7024.131.0119 COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 0,001.802.643,70

16.687.879,4925 ENERGIA 16.687.879,490,00
2.487.037,3125.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.487.037,310,00
2.487.037,3125.451.0125 DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS URBANOS 2.487.037,310,00

14.200.842,1825.752 ENERGIA ELÉTRICA 14.200.842,180,00
14.200.842,1825.752.0102 ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 14.200.842,180,00
10.182.286,8026 TRANSPORTE 1.755.297,508.426.989,30
10.182.286,8026.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.755.297,508.426.989,30

148.965,6026.451.0116 CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 0,00148.965,60
10.033.321,2026.451.0125 DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS URBANOS 1.755.297,508.278.023,70

0,0026.452 SERVIÇOS  URBANOS 0,000,00
0,0026.452.0125 DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS URBANOS 0,000,00

3.178.285,4127 DESPORTO E LAZER 444.986,362.733.299,05
102.429,9927.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 0,00102.429,99
102.429,9927.451.0115 CIDADE URBANIZADA E CIDADE BELA 0,00102.429,99

3.021.753,1927.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 408.056,192.613.697,00
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3.021.753,1927.812.0105 DESENVOLVENDO ESPORTE COM QUALIDADE PARA TODOS 408.056,192.613.697,00
54.102,2327.813 LAZER 36.930,1717.172,06
54.102,2327.813.0116 CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 36.930,1717.172,06

5.318.769,6328 ENCARGOS ESPECIAIS 0,005.318.769,63
5.318.769,6328.841 REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA INTERNA 0,005.318.769,63
5.318.769,6328.841.0103 GESTÃO FINANCEIRA EFICIENTE 0,005.318.769,63

0,0099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,000,00
0,0099.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,000,00
0,0099.999.9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,000,00

491.374.664,69TOTAL: 226.241.630,39265.133.034,30

14.476.287,39TOTAL INTERFERÊNCIA FINANCEIRA (EGRESSO):

505.850.952,08TOTAL GERAL: 226.241.630,39265.133.034,30
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